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Sao Paulo , 24 de Abr, I de 1997

A Sub-Comlssão dos Direltos da Criança e

A.C. Dr. Carlos Alberto Pellegrinl Dl Plet
Presidente da Sb-Comissão

Os Conselheiros Tutel
tendo em vLsta as mudanças ocorridas no quadro políttcor Íto-
que se refere a remuneração dos Conselhelros Tutelares, or-
denamento do Reglmento Interno e Plano de Apllcação do FIJ.ICAI)

e o pedldo de Reconsideração envlado ao Prefelto desta Capl-
tal referente a remunerafão, o qual aguardamos resposta, so-
licltamos que o Projeto de Lei que esta sendo elaborado por
esta Sub-Comissão aguarde momento. propíclo para ser apresêÍr-
tado, quando da manifestação dos Conselhei.ros Tutelares..:des
ta Capital, cientes que esta tramltando Projeto de Lei . de
pe 857/gS (Funcionamento dos Conselhos Tutelares) soliclta-
mos apoi.o para que seja aprovado na Câmara Municipal, saben
do que o trabalho efetuado por esta Sub-Comlssao e de parce-
rla e que tem nos ajudado e apoiado nos momentos mais aifíce
is de nossa história e contando com a compreensão de todos,
agradecemos.

Sem mais, aproveitamos a oportunidade
pa"a renovarmos os nossos protestyos de elevada estima e

consider açáo ,

Atenciosamente;

Coml ssão Pe.rmanente dos Conse thos
Tutelares de S Paulo

Marcos Fern a ndes

Olnllrlrc

I

ü
t,.lí
j'

;

li
t,

I
Í

'
-{,1

/t) 
'

,

l,l r
'1-

I t

a

\

,1 1 ;.,\y

(,A

I

,J

I



a

tüü .{hrl
**

tu
*

t

t



:}\
tbj

1

t ,,.1â

L---

V? v|l, aí L 'J

l',D w
-trrra25of*e )?

4"çf '44," *1vc-Atl
? t- ,t t)

çr:rttuÚruqry ütw(,
q/ ryLy'rç'uP Y-ün/t/Ú

ri
*
s

^)Irfflr' 
( ( 

À'r'-

,7)'.s;i /
= ,.. !, l. _,,

^f

-'Y7''Ç/X.í)' )l?', ,r 
l

(,
Yngp

/',
í-

---§'*.i-- ">1r I
a

ta

l.r-): -1.
I ' ''- !--' 1v,,l' ,\-^ 1í\L

Lr,vry-fY\. j§ S

p
cAv'1?r''71 1r)\r - i/ '

-o, l- ) 1Pt )-t- rr* {T L l)/ -,Y
:) \*.-;-,*--7Ç) (rr-- 1-'+

-D

'uLvC Y*alY"t bt,(I}fl?S!íÚ }{3

rOfn nf)

4 VJ

) t?tu1 'ol.L
SE 0 r.r .?,

-t-l->tgY@* )',,'>'j'4

'aF.Y

-?kt-.rl/ac'-J?=6c-ngttg.l-dw':gf<a/{

= o/ §L» ^-= 
cyo E2,t*yl-t-T ets,n

oar»t'r:e?:rnr5- v-'-r$ d §'r=â><'|

'F;-'.^ >Çé> $s:F»V íqÁ

rrc(Dr\l e*-& tt'^t'ç as*d»

"X-§& 
Y' ICC<ÍU\/ 2

3l/4 7€çlcr' ? / Ét í >€A/P- Ú

,-4çSdL' .= 
| ztQ Ç

,»?rc'71-7< §!'Óc'.x 74:,'1ç?l'9 d

= »:=s é ;r., t.ea€ v<V2t.6 | Z)C

, í!».t,27Jt-J. -D,, trÉ*§;> ç9
., érJ:o , Ê9 

',\ 
l^t sp/ -!'\ > 

' 
yz' st Ú t'§Lt ''' '?a-

?*>r.rD§!z 
-e 

s)e 7 E,à*stJ'?

/ê6õ rr<r *eo*+2! elâ -§"'\2"uF

; Jr§/ Pr-í
srstz.r"»

.f

: §:o,Vla/ l^t]

d4 G:rs-tt,llÇ)ry:

€ao
/

"..'" /'''

farÇ"-vry7tc""'t

7



a

#It

a

I



T.
+r

t

I
Ao

),'

-

Ao '(:l.lDCA
rjr

Ç

-r,

ll6.s ílernselheiros nrt elares cla {:Lrlaí.Iâ dc §ão Far-!1o, r.rÍ riros
lf ' :s -rI (', íJLI e s egu P :

De acorrlo co:-'r a j,eÍ l.Irrnicipa)- i.l.2h7 de 01,1.o.92 .1rro cr.ia o Fr.rnao
Iiunicipal- dos Direl.tos rria í-'rÍança e rto Áclc.rl.e.scente

. llr) .seu r,r'higo 1Ç, espeelf.r-camente no q.ue ç112r os rr.cr.ll,sos tJo
FÍÍ:íí:J'D tem a finarirlacle cle proplciar oÍ; meios .fj.narrce.ir.o.s necessá
rios ílo Ê.)xercício das co::petencl.as dos consr:rhos l,rterrrres;

' e no set' ''1rti8,o Jq no íltle dlz.: constttuirão rr+co.itns,io Fi.r[C..lDr
fnclso f : DOtação eonÍiignarJa no orça,,;erl.ho rrrlrricj.pnl necess,ír.ia ao
ftrnci,r'la'ne.t.o r-lo:i Con.selh,.rs Trr.h",1aI.es.

De aeordo com a Lei I.iunj.cipal ll.IlJ de 2?.:l_.1 .gl-
o Ílo seu 'rrtj.go á39, fnr:lso :(f)(, corno trmb6m no ,seu ,',r.tig«l ?.2, {lfipe-

cÍfjeal0erlte rrncie dlzz ao CIIDCA compete fixar er remunern3ão dos
Conselhei:-os Tutr*1.ares ;

e no parígraf o r do mesmo ar^tigo - que si l.rra a rernr.lpsp;1çãn rlo (ion-
seJ.heiro Trrtelar no Quaci.ro Gera1 tlo Furrci.onn'Lj.slro Ilr:rr.Lcipal- na re_
ferênci.a rje r.tíveI àrperlor
e ainda no;irt.igo 239 oncle d.lz que os recrlrsos naces-sár-i.os à r.emu-
neração dos membros clos ConseJ.hos Tutel-ares terãr.l or-igem rr.: FIJIIC^I).

- De acordo ccm a Reso}:ção n9 1O prbJ-Ícada no D.O.l'l. de o'-1.01.96 no
seu parágrafo 2e que ftxa a equlval.âncía rta remuneraqão dos Conse-
theÍ.ros Ttrtelare.s ao Fadrão APA1, clo quadro «lo ftrnclonallsmo ljunicl
pa1 à part i.r cte jrrnho de 19gf5.

Conslderando o aclma exposto e alnda tenclo em vista o ártlgo Z.e da rê- ' :

ferida lcl 1].,247 de O1.IO.92 qire crÍa o FUHCAD, onde cllz que é ao
CttDCA a premogatlrra de deflnlr o percentual de utlllz.ação dos recursos
do F'LIICAD, aLocando-os nes respectlvas áreas, de acordo corn o Plarro cie

ApIt cação ÂnrraI.

Cmslderando que desde srla criação em 19 de outrrbro de 1992 até o pre-
sente momento não houve convite aos'Conse1he-tros Trrtelares para elabo-

o conJunta dos Planos ,lnmis rle AplÍcação de Recursos do Ful'iCAD

respelto ,eos ,Rêcursoe degtlnados aos Conae- -
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Cons-í-tleran(lo e..irtcla a importância cla partj.crpação do.s Conselheiros -i
Ttltelares em col.aboração r:orn o C}IDCÂ fornecendo subsídÍ«rs ext,re.ídc,s cla
prática coljrJiana que frenr:.ttem rletectar ss defLciânclas das polítlcas
Ríbu.cas para o atenr-llrrrento rje necess-irracres das Çi,-Íapçns e ,ldolescen-
tes eonForrne 1,r'e'.râ o 5.C.rt. e constequen'bemente po.ssÍbi.11'tar a eLabora
ção rle planos tle aplica.ções compl.ernentares às deficÍâncias alontadas.

ç
Ç

Const«leranrio-bamtrám o:'rrb.igo lJí: cio EüÂ rfue l,revâ como;,rt..r.iLrrr.í.2ão <le
t'lonsel-heiro.s Trrtellres, nais preclsamente no fncj.so 9: Assessol:ar r)

I''cxler Execrrb'ivo na elaboração cie Planos e Progrernns «le Ate'rcli.nrento
rlcrs Dlreitos clas Cria,rças e Actolescentes.

Sol.icitanros nolisa partieiPnção na e).aboração do Flano rl.e Lpli.cação tIo.s

R,.rcursos rlo Fr.II,lCADr'tenclo em vista sua urgênei.a e o quÉ: or.a foi ex!'ros-
to.

Senclo as,sin, V.isando a trnião Cr.r esfopçeg en rrro-L de cr-i.::inça e do ado-
lescente, e certos de contarmos corn vo.ssa círnlpreensão reno vânros os

votos rle esbima e al)reço.

t'), .-\lff-vv( - J
I,laria f 

"-" 
U":- Gara vello

Representanclo a Comissão Permanente
6es Conselhos Tutelares da Cldade
de .São Paulo
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PLAIYo or apr,rcaÇÃo oo rrrrrcao

I - Reestnrturação dos Conselhos Tutelares 6 % 2.920,000,00

2 - Apôio sócio-fanriliar (10.000 famílias) 41,gsyo 19.199.500,00

3 - Educação cooperatira (4.000 crianças) 23,g3yo t 1.200.100,00

4 - Bolsas de Educação cooperativa
(4000 crianças) 17o/o 3.940.399,00

5 - Drogadictos (600 crianças) 6,l3Ya 2.ggl.100,00

6 - Casas de Passagem
(20 casas)

7 r Manutenção (20 casas)

8 - RH (20 casas)

9 - Dirulgnção do ECA

l0-Continuidade de projetos g

I l-Reclrrsos p/ cumpnrnento
CMDCA

8

0,95%

1,53%

3,39%

2,l3Yo

3,14%

399%

399.500,00

7lg. 100,00

1.599.600,00

1.00 1.100.00

1.47 5.900,00

1.97 5.300,00

OBS: o desembolso está condiclonado ao cadastramento das famílias nos
programas, sendo proporcional ao no de pessoas atendidas aplicado a
qualquer prqeto.
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JUSTIFICATIVA

Os Conselhos Tutelares

do lr{unicipio de São Paulo não

tern recebido o aPoio suficiente

para cumprir a relevante tarefa

prevista no Estatuto da Criança

e do Adolescente. É. inegável,

que a sua total implantação
nesta cidade rePresenta um

passo relevante Para assegurar a

efetivação dos direitos da cri-

ança e do adolescente.

Sem uma lei municiPal

que regulamente o art- 134 do

Estatuto da Criança e do Ado-

lescente Para disPor sobre o

local. dia e hora de funciona-

mento de maneira satisfatoria'

os Conselhos alem de correrem

o risco da submissão, não coÍl-

tarão com regras básicas de fun-

cionamento necessárias aos

Conselheiros Tutelares e im-
prescindíveis Para o atendi-

nrento a população.

Este Projeto de lei visa

que os locais de funcionamento
proporcionem à PoPulação um

atendimento que leve em con-

sideraçào a pnvacidade. a segu-
rança. o fácil acesso das pes-
soas e. outras condições ine-
rentes à faixa etária que se des-
tina.

O di a e horário de
atendimento preristo neste pro-
jeto possibilita que se terúa
parâmetros básicos de fun-
ciúrarnento dos Conselhos
Tutelares e de atendimento ao
publico . É um avanço signfica-
tivo. nunl monrento de tantas
omissões.

Este projeto de lei teve
sua forma original ela-borada
por este gabinete discutida am-
plamente conl os corlse-lheiros.
A for:na Íin.il qr:ü ora se apre-
senta tem o aval do Conselho
It'Íunicipal de Defesa dos Direi-
tos da Criança e Adolescente
tendo sido discutida e aprovada
em reuniâo.
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A Cân'lara Mu-

nicipal cle Sâo Paulo

decreta:

Art. lo - Os Con-
{

selhos Tutelares do Mu-

nicípio cle Sâo Paulo fun-

ciolrarão em locais provi-

clenci a«los pela Pref€itura

para a exclusiva realtza-

ção de suas atividades.

Art. 2o.. O local de

funciolranlento dos Con-

selhos Tutelares deverá

garantir a autollolllia. a

privacidade. a segLtrança e

o fácil acesso à populaçào

e clenrais concliçoes cle

atendinrelrto de acordo

conl o púlblico a que sc

dest in a

Al't. 3o - Os Cot'l-

se lhos l'utelares fir n -

cionar'âo as 24 (r,inte e

quatro) horas de todos os

dias da senrana da

seguinte lornra:

| - enl regilne dc

funcionanlento nonlral, de

segutrcla a sexta-feiÍà, das

8:00 as l8:00 horas;

II - Enr reginre de

escala fora dos dias e

lro rarios prev istos no in -

c iso Anterior.

Pa ritgl'afo fl nico -

A escala a que se refere 0

inciso II deste artigo dc-

verá ser nlellsalntente co-

nlunicada aos orgãos

publicos.

At't. 4 - As despe-

sas colll a execuçâo desta

lei , correrâo por conta das

dotações orçanlen tiri as

proprias, suplenrentadas

Al't.5-Estalei

er'ltra elll vigor na data de

sua publicação, fevo-

gadas as disposições enr

contrário

ArDAizt SnpsArr
Vereadora

(O texto final do Projeto de Lei
da v'ereadora Aldaíza Slrosati foi
aprimorado pela Comissão de

Constituição e Justiça da Cânrara
Municipal, sem que tenham ocor-
rid o alterações enl seu nrerito,
resultando no substitutivo repro-

Leje
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